
1?2E[ÊEU1rUU MUMICIIMIL DE IJMUAfiAMLN, 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 200 
Concede RTIDE a ANDRÉ DANTAS DE SOUZA, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA no uso de ãuas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a Aplicação de Regime de Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva (RTIDE) ao Sr. ANDRÉ*DANTAS DE SOUZA, no 

percentual de 26,702% sobre o valor do CC-04, a partir de 09 de 

dezembro de 1983. 

.EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANA, aos 12 de dezembro de 1983. 

ANTOSTIO ROMERO FILHO 

Prefeito Mi.ifhCipal-) 

RODRIGO OLIØDO SIMÃO 

Secretá 'o Geral 

DHG/jas. 
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